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1 - CONTRATO ADMINISTRATIVO. TÍTULO EXECUTIVO. 
 
NÚMERO TJDFT: 20030110776549APC 
NÚMERO STJ: REsp 879.046-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO PELA COMPANHIA 
DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ/DF COM CONSÓRCIO DE EMPRESAS - 
PENDÊNCIAS EXISTENTES - EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS PELAS EMPRESAS 
CONSORCIADAS EM EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER JULGADOS PARCIALMENTE 
PROCEDENTES ANTE A DESISTÊNCIA PELA EXEQUENTE DE ALGUNS DOS PEDIDOS DA INICIAL - 
INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO - 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DE UMA DAS EMPRESAS NÃO RECONHECIDA - TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO, LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL - 
INOPONIBILIDADE NA HIPÓTESE DA EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO - RECURSO 
IMPROVIDO. 1. O magistrado deve se valer da persuasão racional para valorar provas imprescindíveis à 
prestação jurisdicional e para dispensar a realização de provas desnecessárias, inúteis e protelatórias, sem 
que isto importe em cerceamento de defesa. 2. A inclusão de empresa líder, representante legal e técnica de 
consórcio de empresas no polo passivo da demanda que visa a execução de pendências existentes em 
contrato administrativo deve ser mantida, se assim determina cláusula de constituição da aludida associação. 
3. O contrato administrativo exequendo, em que figura como contratante empresa pública distrital, constitui 
título executivo extrajudicial previsto no artigo 585, II, qual seja, documento particular, quando devidamente 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. De outro lado, é dotado dos atributos de certeza, liquidez e 
exigibilidade, pois se analisado conjuntamente com o edital que o precede, verifica-se que as obrigações do 
consórcio vencedor da licitação estão bem especificadas. 4. A Lei de Licitações não obriga à Administração a 
proceder a rescisão do contrato administrativo, no caso de inexecução parcial por parte do particular, quando 
esta medida se mostra mais perniciosa ao interesse público. 5. A exceção do contrato não cumprido, utilizada 
no direito privado para justificar o descumprimento da obrigação de uma parte pelo fato da outra não ter 
adimplido com sua contraprestação, em regra, não pode ser invocada no contrato administrativo pelo 
particular, eis que, no direito público, predomina o princípio da continuidade do serviço, em homenagem à 
supremacia do interesse público. Tal regra tem sido mitigada para conferir ao particular o direito de ir à juízo 
postular a suspensão da execução do contrato ou a sua rescisão, quando a Administração atrasar, por prazo 
superior a 90 dias, pagamento decorrente de contrato administrativo. 6. Na hipótese dos autos, não tendo o 
consórcio de empresas pleiteado judicialmente a suspensão do contrato, não há que se falar em utilização da 
regra da exceptio non adimpleti contractus, mormente se, em audiência de conciliação, a Administração 
concorda em efetuar o pagamento da atualização monetária das parcelas adimplidas com atraso, dos 
serviços que ainda faltam faturar e executar, bem como a devolver os valores retidos. 7. A emissão do 
Certificado de Recebimento Definitivo somente ocorrerá após a entrega definitiva do sistema pelo consórcio 
de empresas, tal como determina previsão editalícia. 8. Mantêm-se a r. sentença quando se verifica que a 
condenação ali exarada quando em consonância com os elementos probatórios existentes nos autos, 
mormente se os embargantes não negam as obrigações pendentes e até reconhecem a existência de alguns 
ajustes a serem efetuados, de programas a serem entregues e de treinamentos a serem realizados, muito 
embora condicione a execução dessas pendências à emissão de certificado definitivo pela Administração. 
(20030110776549APC, 1ª T. Cível, Rel. Des. NATANAEL CAETANO. Acórdão Nº 225.832. Data do 
Julgamento 22/08/2005) (Vide Informativo nº 113 – 2ª Câmara Cível). 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo549.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo550.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo551.htm
http://www.stj.gov.br/SCON/infojur/
http://www.stj.gov.br/SCON/infojur/
http://www.stj.gov.br/SCON/infojur/
http://www.stj.gov.br/SCON/infojur/
http://www.stj.gov.br/SCON/infojur/
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=113#2cc
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NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 395 
 
Trata-se de execução fundada no inadimplemento de contrato administrativo firmado entre as empresas 
recorrentes e a companhia do metropolitano (metrô), celebrado para o fornecimento de bens, serviços, 
documentação técnica e bilhetes, visando à implantação do sistema de controle de arrecadação e de 
passageiros. Aquela empresa pública pretende o cumprimento das pendências existentes no contrato entre 
os litigantes, assim como a conclusão dos serviços não executados pelas contratadas. Foi com o objetivo de 
atender ao interesse público que ela optou pela manutenção do contrato, afastando a hipótese de rescisão, 
preferindo, assim, executá-lo judicialmente. Destarte, o título executivo a que se visa atribuir caráter 
extrajudicial é o próprio contrato administrativo. Para a Min. Relatora, somente constituem títulos executivos 
extrajudiciais aqueles definidos em lei, por força do princípio da tipicidade legal (nullus titulus sine legis). O 
inciso II do art. 585 do CPC, com redação dada pela Lei n. 8.953/1994, incluiu, entre os títulos executivos 
extrajudiciais, as escrituras públicas ou outros documentos públicos, os documentos particulares e os 
instrumentos de transação, passando, assim, a contemplar as obrigações de fazer, não fazer e entregar 
coisa, além das já conhecidas obrigações de pagar coisa certa e de entregar coisa fungível previstas na 
redação anterior do referido dispositivo legal.  Para o deslinde da questão, dois pontos são fundamentais: 
definir se o contrato administrativo firmado entre os consórcios e a empresa pública enquadra-se em alguma 
das hipóteses do referido inciso e verificar se o contrato em exame está revestido dos requisitos de certeza, 
liquidez e exigibilidade previstos no art. 586 do CPC. Quanto ao primeiro ponto, este Superior Tribunal, em 
algumas ocasiões, ao interpretar o mencionado artigo, tem reconhecido a natureza de documento público dos 
contratos administrativos, tendo em vista emanar de ato do Poder Público. Quanto ao segundo ponto, o 
Tribunal de origem, soberano no exame dos aspectos fáticos e probatórios da lide, das cláusulas contratuais 
e do edital de licitação, concluiu que o título executivo extrajudicial está revestido de certeza, liquidez e 
exigibilidade, na medida em que as obrigações estipuladas ao contratado estão devidamente especificadas 
no contrato administrativo e no ato convocatório do certame e que os documentos dos autos demonstram a 
liquidez e a exigibilidade do contrato administrativo. Portanto, não há como entender em sentido diverso no 
caso, sob pena de incorrer nas vedações das Súmulas ns. 5 e 7/STJ. Destacou a Min. Relatora que as 
questões relativas ao efetivo cumprimento pelas empresas das obrigações estipuladas no contrato e a 
satisfação pela empresa pública de suas contraprestações podem ser analisadas na via dos embargos à 
execução, porquanto a cognição, nesse caso, é ampla. Este Superior Tribunal consagra que a regra de não 
aplicação da exceptio non adimpleti contractus, em sede de contrato administrativo, não é absoluta, tendo em 
vista que, após a Lei n. 8.666/1993, passou-se a permitir sua incidência em certas circunstâncias, mormente 
na hipótese de atraso no pagamento, pela Administração Pública, por mais de noventa dias (art. 78, XV). 
Precedentes citados: REsp 700.114-MT, DJ 14/5/2007, e REsp 882.747-MA, DJ 26/11/2007. REsp 879.046-
DF, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 19/5/2009. 
 
 

2 - RECURSO ADESIVO. PRINCIPAL. 
 
NÚMERO TJDFT: 20060810090644APC 
NÚMERO STJ: REsp 1.105.923-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO FORNECEDOR DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS. COBRANÇA INDEVIDA E REITERADA POR TEMPO SUPERIOR A 1 (UM) 
ANO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. MERO DISSABOR E ABORRECIMENTO. I - A prática de 
cobrança indevida de faturas de cartão de crédito de loja de departamento não exime esta de 
responsabilidade perante os consumidores pelo fato da administração dos cartões dar-se por instituição 
financeira distinta, visto que a relação travada com esta foi diretamente por aquela, que, além de ter 
disponibilizado tal benefício, aufere lucros pela atividade. II - O envio irregular de faturas de cobrança, sem 
que tenha havido inclusão do nome do consumidor nos cadastros restritivos de crédito, configura mero 
aborrecimento e transtorno cotidiano. III - O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, 
mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou 
angústias no espírito de quem ela se dirige (STJ - REsp 898005/RN). IV - Apelo da ré provido, restando 
prejudicado o do autor. (20060810090644APC, 1ª T. Cível, Rel. Des. NÍVIO GERALDO GONÇALVES. 
Acórdão Nº 314.512. Data do Julgamento 21/11/2007) (Vide Informativo nº 113 – 1ª Turma Recursal e 
Informativo nº 163 – 4ª Turma Cível). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 395 
 
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, porque o magazine insistiu na cobrança de dívida 
indevida, mesmo após alertado do erro mediante telefonemas do consumidor e pelo próprio Procon. Sucede 
que, ao interpor recurso da sentença, antecipou-se ao consumidor e apresentou apelo que nominou de 

http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=113#1tr
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=163#4tc3
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adesivo, o que denota erro inescusável, um óbice à aplicação do princípio da fungibilidade. Assim, não há como 
conhecê-lo como adesivo ou mesmo como principal, a conta de prestigiar a ocorrência de simples equívoco (tal 
como o fez o Tribunal a quo). Dessarte, dá-se provimento ao especial do consumidor também para fixar a 
indenização em R$ 7.000,00. REsp 1.105.923-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 19/5/2009. 
 
 

3 - AUDIÊNCIA. ART. 212 DO CPP. NOVA REDAÇÃO. 
 
NÚMERO TJDFT: 20080020117923RCL 
NÚMERO STJ: HC 121.216-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROCESSO PENAL. RITJDFT. DEVIDO PROCESSO LEGAL E SISTEMA 
ACUSATÓRIO. ARTIGOS 5º. LIV e 129, I, DA CARTA MAGNA. ART. 212, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL. ART. 184, II, DO REGIMENTO INTERNO. PREJUÍZO PARA O RECLAMANTE. INEXISTÊNCIA. 
MINISTÉRIO PÚBLICO. PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE, REINQUIRINDO TESTEMUNHAS. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. O novo texto do art. 212, do Código de Processo Penal, esclareceu que as 
indagações, doravante, serão formuladas pelas partes diretamente à testemunha, e o Parágrafo único, de 
forma incontroversa, ser a inquirição pela autoridade judiciária complementar. 2. No presente caso, a 
audiência foi realizada, e, em virtude das respostas dadas pelas testemunhas, conforme fls. 16 e 18, não se 
percebe o mínimo indício de comportamento irregular por parte do magistrado, que formulou perguntas sobre 
os meios, motivo e oportunidade utilizados pelo réu para cometer o delito. Dela participaram o d. Promotor de 
Justiça e a d. Defesa Técnica do réu, inclusive, formulando indagações. Não se percebe ter sido imparcial a 
autoridade judiciária. 3. Além do mais, conforme inciso II, do art. 184, do RITJDFT, exige-se, para 
acolhimento da reclamação, que do ato processual surja dano irreparável ou de difícil reparação para o 
reclamante, situação fática que não ocorreu, pois, conforme realçado, da audiência participou o d. Promotor 
de Justiça, inclusive, também reinquirindo as testemunhas. 4. Nenhuma ofensa aos arts. 5º, LIV e 129, I, da 
Constituição Federal. 5. Recurso desprovido. (20080020117923RCL, 2ª T. Criminal, Rel. Des. SILVANIO 
BARBOSA DOS SANTOS. Acórdão Nº 325.901. Data do Julgamento 09/10/2008) (Vide Informativo nº 168 – 
1ª Turma Criminal). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 395 
 
Trata-se de HC impetrado pelo MP em favor do paciente contra acórdão proferido pelo TJ que negou 
provimento à reclamação ajuizada pelo impetrante naquele tribunal e referente à decisão proferida nos autos 
do processo-crime em que o paciente foi condenado à pena de cinco anos, sete meses e 20 dias de reclusão 
em regime fechado, pela prática do delito previsto no art. 157, caput, do CP. Na reclamação e neste HC, a 
questão de grande relevância é a aplicabilidade do art. 212 do CPP diante da alteração de sua redação 
promovida pela Lei n. 11.690/2008, que passou a vigir a partir de 9 de agosto de 2008. O MP alega que, 
designada audiência de instrução e julgamento, essa se realizou no dia 14/8/2008 em desacordo com as 
normas contidas no referido art. 212 do CPP, uma vez que houve inversão na ordem de formulação das 
perguntas, o que enseja nulidade absoluta (que prescinde da demonstração do efetivo prejuízo e de dilação 
probatória), em virtude da violação do referido artigo, bem como do sistema acusatório, do devido processo 
legal e  do princípio da dignidade da pessoa humana (arts. 129, I;  5º, LIV, e 1º, III, todos da CF/1988).  O juiz 
de 1º grau indeferiu o pleito do MP em audiência sob o fundamento de que tal dispositivo legal não trouxe 
inovação com relação ao sistema outrora estabelecido a respeito da presidência dos atos procedimentais no 
curso das audiências, qual seja, sistema presidencial, o qual permanece em pleno vigor e, nessa condição, 
concede ao magistrado o poder/dever de, caso queira, arguir primeiro as testemunhas arroladas pelas partes. 
Diante disso, a Turma concedeu a ordem para anular a audiência realizada em desconformidade com o 
contido no art. 212 do CPP e os atos subsequentes, determinando que outra seja realizada nos moldes do 
referido dispositivo, sob os argumentos de que, dentre outros, no caso vertente restou violado due process of 
law constitucionalmente normatizado, pois o retrocitado art. 5º, LIV, da CF/1988 preceitua que ninguém será 
privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal e, na espécie, o ato reclamado não seguiu 
o rito estabelecido na legislação processual penal, acarretando a nulidade do feito. Afinal, a teor do art. 212 
do CPP com sua nova redação, a oitiva das testemunhas deve ocorrer com perguntas feitas direta e 
primeiramente pelo MP e depois pela defesa, sendo que, no caso, o juiz não se restringiu a colher, ao final, os 
esclarecimentos que elegeu necessários, mas sim realizou o ato no antigo modo, ou seja, efetuou a inquirição 
das vítimas, olvidando a alteração legal, mesmo diante do alerta ministerial no sentido de que a audiência 
fosse concretizada nos moldes da vigência da Lei n. 11.690/2008. Também restou consignado que, além de a 
parte ter direito à estrita observância do procedimento estabelecido na lei, por força do princípio do devido 
processo legal, o paciente teve proferido julgamento em seu desfavor, sendo que, diante do novo método 
utilizado para a inquirição de testemunhas, a colheita da referida prova de forma diversa, ou seja, pelo 
sistema presidencial, indubitavelmente lhe acarretou evidente prejuízo. HC 121.216-DF, Rel. Min. Jorge 
Mussi, julgado em 19/5/2009. 

http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=168#1tcr
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4 - COMPETÊNCIA. HOMICÍDIO. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 
 
NÚMERO TJDFT: 20070020135660CCP 
NÚMERO STJ: HC 121.214-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI - TENTATIVA DE 
HOMICÍDIO - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - LEI MARIA DA PENHA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL 
CRIMINAL ATÉ A PRONÚNCIA. 1. Compete ao Juizado Especial Criminal, até a fase de pronúncia, 
processar os feitos relativos aos crimes dolosos contra a vida praticados no âmbito doméstico e familiar 
contra a mulher, em atenção à Lei nº 11.340/2006. Em observância à competência constitucional do Tribunal 
do Júri, após a fase de formação da culpa (judicium accusationis), com o réu pronunciado, os autos deverão 
ser remetidos ao Tribunal do Júri, para as fases subsequentes, de preparação do processo para julgamento 
em plenário e do juízo de mérito (judicium causae). 2. O mesmo critério será observado para definir a 
competência relativamente às medidas protetivas de urgência, cabendo ao juiz da Vara do Juizado Especial 
Criminal processar e decidir os pedidos de medidas protetivas até a fase de pronúncia. Ultrapassada a fase 
de formação da culpa, caberá ao juiz do Tribunal do Júri dispor acerca de tais medidas. 
(20070020135660CCP, Câmara Criminal, Rel. Des. EDSON ALFREDO SMANIOTTO. Acórdão Nº 324.681. 
Data do Julgamento 24/03/2008) (Vide Informativo nº 169 – 1ª Turma Criminal). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 395 
 
Preliminarmente, a Turma entendeu que o MP tem legitimidade para propor habeas corpus que objetiva o 
julgamento pela autoridade que entende competente. Não se trata de revisão pro societate, mas sim questão 
de ordem pública, qual seja, a competência rationae materiae. No mérito, asseverou que a Lei de 
Organização Judiciária local, no caso, o Distrito Federal, estabelece que cabe ao juiz presidente do Tribunal 
do Júri processar os feitos de sua competência, ainda que anteriores à propositura da ação penal (art. 19 da 
Lei n. 8.185/1991, com a redação da Lei n. 9.699/1998). Assim, nulo é o processo por crime doloso contra a 
vida, mesmo que decorrente de prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, que transita perante 
o juizado especial criminal. Logo, ao prosseguir o julgamento, a Turma concedeu a ordem para anular o 
processo a partir do recebimento da denúncia, encaminhando os autos para o Tribunal do Júri, o competente 
para processar e julgar o feito. HC 121.214-DF, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
19/5/2009. 
 
 

5 - MS. COMPETÊNCIA. CONTROLE. JUIZADOS ESPECIAIS. 
 
NÚMERO TJDFT: 20070020099319MSG 
NÚMERO STJ: RMS 26.665-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUIZADOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA. I - Não se 
insere na competência do Tribunal de Justiça o julgamento de mandado de segurança contra ato praticado 
pelo Presidente da Turma Recursal dos Juizados Especiais. II - Agravo regimental improvido.
(20070020099319MSG, 1ª Câmara Cível, Rela. Desa. VERA ANDRIGHI. Acórdão Nº 294.396. Data do 
Julgamento 12/11/2007) (Vide Informativo nº 102 – 1ª Turma Recursal). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 396 
 
Trata-se de RMS em que a questão diz respeito ao cabimento do MS para os tribunais de justiça controlarem 
atos praticados pelos membros ou presidentes das turmas recursais dos juizados especiais cíveis e criminais. 
A Turma entendeu que, na hipótese, é do TJ a competência para o julgamento do MS contra ato praticado 
pelo presidente da turma recursal dos juizados especiais. É importante ressaltar que a revisão das decisões 
de mérito dos juizados especiais não é possível pela via mandamental escolhida. Todavia, caso o ato 
impugnado refira-se tão somente à definição de competência desses órgãos, como ocorre na espécie, é 
admissível a impetração do writ. Assim, deu-se provimento ao recurso. Precedente citado: RMS 17.524-BA, 
DJ 11/9/2006. RMS 26.665-DF, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 26/5/2009. 
 

http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=169#1tcr
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=102#1tr4
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6 - PLANO. SAÚDE. BANCÁRIO. DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. 

 
NÚMERO TJDFT: 20070110188408APC 
NÚMERO STJ: REsp 1.078.991-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO DE SAÚDE. CASSI. REINCLUSÃO DE ASSOCIADO DEMITIDO, 
SEM JUSTA CAUSA, NO PLANO ASSOCIADO. POSSIBILIDADE. LEI Nº 9.656/98 E RESOLUÇÃO CONSU 
Nº 20. LIMITAÇÃO DE PERMANÊNCIA NO PLANO AFASTADA. 01. INEXISTINDO COMPROVAÇÃO DE 
QUE FOI OPORTUNIZADO AO EX-EMPREGADO A PERMANÊNCIA NO PLANO ASSOCIADO, 
ESCORREITA RESTOU A R. SENTENÇA MONOCRÁTICA, QUE DETERMINOU A INCLUSÃO DO AUTOR 
NO PLANO ASSOCIADO, CONFORME O REQUERIDO. 02. O ART. 30, DA LEI Nº 9.656/98 E OS ARTS. 1º, 
2º, § 6º DA RESOLUÇÃO CONSU Nº 20, ASSEGURAM AO EMPREGADO CONTRIBUINTE DEMITIDO, 
SEM JUSTA CAUSA, O DIREITO DE MANTER SUA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO, NAS MESMAS 
CONDIÇÕES DE QUE GOZAVA QUANDO DA VIGÊNCIA DO SEU CONTRATO DE TRABALHO, DESDE 
QUE ASSUMA TAMBÉM O PAGAMENTO DA PARCELA ANTERIORMENTE DE RESPONSABILIDADE 
PATRONAL. 03. NÃO SE PODE LIMITAR A PERMANÊNCIA DO EX-EMPREGADO NO PLANO 
ASSOCIADO, ANTE A AUSÊNCIA DE UM PLANO DE ASSISTÊNCIA ESPECÍFICO DESTINADO AOS 
INATIVOS E DEMITIDOS. INTELIGÊNCIA DO § 2º, DO ART. 3º, DA ALUDIDA RESOLUÇÃO. 04. RECURSO 
DESPROVIDO. MAIORIA. (20070110188408APC, 5ª T. Cível. Rel. Des. ROMEU GONZAGA NEIVA. Acórdão 
Nº 303.384. Data do Julgamento 05/03/2008) (Vide Informativo nº 125 – 3ª Turma Cível). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 397 
 
A Turma proveu o recurso ao entendimento de que, pelo art. 30 da Lei n. 9.656/1998, ao ex-empregado 
bancário com pedido voluntário de rescisão de contrato de trabalho não assiste o direito a permanecer 
vinculado, juntamente com seus dependentes, em plano de saúde da Caixa de Assistência dos Funcionários 
do Banco do Brasil (Cassi). O direito de manter a condição como beneficiário nas mesmas condições de que 
o empregado gozava quando da vigência do contrato de trabalho somente está previsto nos casos em que o 
trabalhador é demitido ou exonerado sem justa causa. Precedente citado: REsp 820.379-DF, DJ 6/8/2007. 
REsp 1.078.991-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/6/2009. 
 
 

7 - NOTIFICAÇÃO. VIA POSTAL. EXECUÇÃO. 
 
NÚMERO TJDFT: 20040110985945APC 
NÚMERO STJ: REsp 1.102.572-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 
COMPROVAÇÃO DA REMESSA POSTAL DE DUAS NOTIFICAÇÕES. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS 
DE ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO DE EXECUÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. REVISÃO CONTRATUAL. 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SISTEMA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TR COMO ÍNDICE DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS À TAXA DE 12% AO ANO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL. 1. A petição inicial da ação de execução 
hipotecária foi instruída corretamente, a teor do que dispõe a Lei n. 5.741/71. 2. Nada há nos autos que 
infirme a presunção de que os avisos de cobrança da dívida tenham sido remetidos ao destinatário, uma vez 
que neles consta carimbo de postagem, além de terem sido endereçados ao imóvel hipotecado. 3. A 
comissão de permanência é admitida, desde que não cumulada com qualquer outro encargo moratório. 4. O 
Sistema "Price", como critério de amortização da dívida, mostra-se ilegal na medida em que é constituído de 
fórmulas matemáticas de capitalização de juros, não admitidas em nosso Ordenamento Jurídico. 5. É cabível 
a aplicação da Taxa Referencial (TR) como fator de correção monetária, porquanto há previsão no contrato 
nesse sentido e, ainda, a Lei n. 8.177/91 alberga sua fixação como índice de atualização da moeda nos 
contratos de financiamento imobiliário, conforme dispõe a Súmula n. 295 do STJ. 6. O artigo 25 da Lei n. 
8.692/93 estabelece que nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação será 
admitida a cobrança de juros no patamar máximo de 12% (doze por cento) ao ano. 7. A cláusula que prevê a 
cobrança de honorários advocatícios extrajudiciais é nula de pleno direito, na medida em que o art. 51, XII, da 
Lei Consumerista, considera cláusula abusiva aquela que confere apenas ao fornecedor o direito de se 
ressarcir dos gastos com cobrança, sem que esse mesmo direito também seja conferido ao consumidor. 8. 
Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido. (20040110985945APC, 3ª T. Cível, Rela. Desa. NÍDIA 
CORRÊA LIMA. Acórdão Nº 251.645. Data do Julgamento 12/07/2006) (Vide Informativo nº 87 – 2ª Turma 
Cível). 

http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=125#3tc2
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=87#2tc
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NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 397 
 
A Turma proveu o recurso, decidindo extinguir a execução hipotecária sem julgamento do mérito, ante a 
ilicitude de estabelecer a presunção da notificação apenas com base no carimbo de postagem do aviso de 
recebimento (AR) sem assinatura do recebedor. O sistema de intimação via postal mediante AR visa produzir 
documento que sirva de prova de entrega da notificação. Por isso, o carteiro deve exigir que o destinatário da 
correspondência ou seu recebedor assine no campo designado, constando, inclusive, o número do respectivo 
documento de identificação. REsp 1.102.572-DF, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 2/6/2009. 
 
 

8 - CUMPRIMENTO. SENTENÇA. HONORÁRIOS. 
 
NÚMERO TJDFT: 20070020123103AGI 
NÚMERO STJ: REsp 1.053.033-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. 1. Sendo o cumprimento de sentença mera continuação do processo de conhecimento, em que 
proferido o julgado exequendo, não há falar em condenação em honorários advocatícios. 2. Recurso provido 
para suspender o arbitramento dos honorários advocatícios no cumprimento de sentença.  
(20070020123103AGI, 4ª T. Cível, Rel. Des. CRUZ MACEDO. Acórdão Nº 292.155. Data do Julgamento 
19/12/2007) (Vide Informativo nº 148 – 2ª Turma Cível e Informativo nº 152 – 4ª Turma Cível). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 398 
 
A Turma entendeu que incidem honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, regramento 
instituído pela Lei n. 11.232/2005, caso o credor seja obrigado a atuar no processo em busca de satisfação da 
dívida. Se o advogado da parte continua atuando no feito, haverá de ser remunerado por isso, sendo certo 
que a fixação da verba honorária prevista na sentença, por óbvio, somente levou em consideração o trabalho 
desenvolvido até aquela fase do processo. Precedente citado: REsp 978.545-MG, DJ 1º/4/2008. REsp 
1.053.033-DF, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 9/6/2009. 
 
 

9 - CASAMENTO. REGIME. ALTERAÇÃO. 
 
NÚMERO TJDFT: 20080110298849APC 
NÚMERO STJ: REsp 1.112.123-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE REGIME DE BENS. CASAMENTO CELEBRADO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO 
CIVIL DE 1916. NÃO-APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 2002. I - Os autores contraíram matrimônio sob a égide 
do Código Civil de 1916, quando convencionaram o regime de comunhão de bens. Postulam a modificação 
para o regime de separação de bens, motivados pelo fato de que, surgida prole em comum, os filhos do varão 
de casamento anterior não devem ser beneficiados pelas economias e patrimônio constituídos pela atual 
cônjuge-virago. II - O ato jurídico perfeito (casamento) se consolida de acordo com a regra vigente (CC/16) ao 
tempo de sua constituição, segundo a qual, o regime de bens era imutável. O art. 1.639, § 2º, do CC/02, 
portanto, somente se aplica aos casamentos realizados sob a égide desse Código. III - O art. 2.039 do CC/02 
é expresso quanto à subsistência do regime de bens nos casamentos celebrados na vigência do Código Civil 
de 1916. IV - Apelação improvida. (20080110298849APC, 1ª T. Cível, Rela. Desa. VERA ANDRIGHI. 
Acórdão Nº 335.289. Data do Julgamento 05/11/2008) (Vide Informativo nº 160 – 1ª Turma Cível). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 399 
 
A Turma reafirmou ser possível alterar o regime de bens de casamento realizado sob a égide do CC/1916, 
em razão do disposto no art. 1.639, § 2º, do CC/2002. Assim, deu provimento ao REsp para que os autos 
retornem às instâncias ordinárias para o exame dos requisitos constantes desse último artigo. Precedentes 
citados: REsp 868.404-SC, DJ 6/8/2007, e REsp 821.807-PR, DJ 13/11/2006. REsp 1.112.123-DF, Rel. Min. 
Sidnei Beneti, julgado em 16/6/2009. 
 

http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=148#2tc2
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=152#4tc
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=160#1tc


 
10 - DISPENSA. LICITAÇÃO. CONDUTA TÍPICA. 

 
NÚMERO TJDFT: 20080020009338HBC 
NÚMERO STJ: RHC 23.770-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
HABEAS CORPUS. FALTA DE JUSTA CAUSA. DENÚNCIA QUE DESCREVE FATO TÍPICO. INDÍCIOS DE 
AUTORIA. CONDIÇÕES DA AÇÃO PENAL PRESENTES. ORDEM DENEGADA. O trancamento da ação 
penal somente pode ocorrer quando se verifica, de plano, que o fato imputado não é típico ou inexistentes 
indícios de autoria, o que não ocorre no caso ora analisado, fazendo-se presentes as demais condições para 
o exercício da ação penal. Ordem denegada. (20080020009338HBC, 2ª T. Criminal, Rel. Des. CÉSAR 
LOYOLA. Acórdão Nº 303.551. Data do Julgamento 13/03/2008) (Vide Informativo nº 81 – 1ª Turma Criminal 
e Informativo nº 155 – Conselho Especial). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 399 
 
Sustenta o recorrente que a denúncia é inepta porque não apontou quaisquer indícios de autoria e de 
materialidade do delito, bem como de liame subjetivo entre o acusado e os demais denunciados. Afirma, 
ainda, que não possui qualquer poder de decisão sobre a dispensa ou não do procedimento licitatório de que 
tratam os autos da ação penal. Porém, a Turma negou provimento ao recurso ao entendimento de não ser 
inepta a denúncia que, em total conformidade com o disposto no art. 41 do CPP, assegura o contraditório e a 
ampla defesa e demonstra, ainda que com elementos mínimos, o fato supostamente criminoso, bem como o 
possível envolvimento do acusado no delito em tese, de forma suficiente para a deflagração da ação penal. O 
parecer técnico firmado pelo acusado, além de opinar sobre a necessidade e conveniência de contratar o 
serviço, recomenda a dispensa de licitação com base no inciso XIII do art. 24 da Lei n. 8.666/1990, o que 
impede reconhecer, de plano, sem a necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou probatório, a 
atipicidade do fato imputado ao recorrente. Não cabe, nesta sede, analisar a existência da associação do 
recorrente com os demais acusados para, com unidade de desígnios, dispensar e inexigir licitação fora das 
hipóteses previstas em lei. Quando a versão de inocência apresentada é contraposta por elementos 
indiciários apresentados pela acusação, o confronto de versões para o mesmo fato deve ser solucionado por 
meio da instrução criminal, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. RHC 23.770-
DF, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 18/6/2009. 
 
 
 

 
 
 
1 - Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e Antecipação de Tutela contra o Poder Público - 1 
 
Turma referendou, em maior extensão, decisão proferida pelo Min. Celso de Mello que concedera 
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional postulada em recurso extraordinário, do qual relator, interposto 
pelo Ministério Público Federal e pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. No caso, o parquet 
requerera a antecipação dos efeitos da tutela com objetivo de preservar condições mínimas de subsistência e 
de dignidade a menor impúbere, a quem reconhecido, pela Turma, o direito à indenização, em decorrência de 
ato imputável ao Distrito Federal. Em sede de recurso extraordinário, este órgão fracionário assentara a 
responsabilidade objetiva do ente público na contaminação da genitora do citado menor, por citomegalovírus, 
com o qual tivera contato durante o período gestacional em função de suas atividades laborais como 
servidora pública de hospital daquela unidade federativa. Em virtude dessa infecção, a criança nascera com 
má-formação encefálica, paralisia cerebral, cegueira, tetraplegia e epilepsia. 
RE 495740 TA-referendo/DF, rel. Min. Celso de Mello, 2.6.2009. (RE-495740) - Informativo nº 549. 
 
Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e Antecipação de Tutela contra o Poder Público - 2 
 
Preliminarmente, aduziu-se ser viável a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional contra o 
Poder Público. Observou-se que, na realidade, uma vez atendidos os pressupostos legais fixados no art. 273, 
I e II, do CPC e observadas as restrições estabelecidas no art. 1º da Lei 9.494/97 tornar-se-ia lícito ao 
magistrado deferir a tutela antecipatória requerida contra a Fazenda Pública. Asseverou-se que o exame dos 
diplomas legislativos mencionados no preceito em questão evidenciaria que o Judiciário, em tema de 
antecipação de tutela contra o Poder Público, somente não poderia deferi-la nas hipóteses que importassem 
em: a) reclassificação funcional ou equiparação de servidores públicos; b) concessão de aumento ou 
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extensão de vantagens pecuniárias; c) outorga ou acréscimo de vencimentos; d) pagamento de vencimentos 
e vantagens pecuniárias a servidor público ou e) esgotamento, total ou parcial, do objeto da ação, desde que 
esta diga respeito, exclusivamente, a qualquer das matérias acima referidas. Registrou-se, destarte, que a 
pretensão deduzida não incorreria em qualquer das hipóteses taxativas da restrição legal ao deferimento da 
tutela antecipada. 
RE 495740 TA-referendo/DF, rel. Min. Celso de Mello, 2.6.2009. (RE-495740) - Informativo nº 549. 
 
Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e Antecipação de Tutela contra o Poder Público - 3 
 
Quanto ao pedido formulado, enfatizou-se, inicialmente, que a antecipação dos efeitos da tutela suporia, para 
legitimar-se, a ocorrência de determinados requisitos, como a verossimilhança da pretensão do direito 
material (CPC, art. 273, caput) e o periculum in mora (CPC, art. 273, I). Assentou-se que tais premissas 
registraram-se na espécie, pois o direito material vindicado em favor de menor impúbere fora plenamente 
reconhecido pelo próprio Supremo, quando do julgamento da causa, de que resultara a sucumbência integral 
do Distrito Federal. Enfatizou-se que mais do que a verossimilhança do pleito jurídico, achava-se presente, na 
espécie, o próprio reconhecimento da postulação de direito material deduzida nos autos, a legitimar, em 
conseqüência, o atendimento da pretendida antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. No que tange ao 
requisito do periculum in mora, ressaltou-se que o Ministério Público justificara de maneira adequada as 
razões que caracterizariam a concreta ocorrência, na hipótese, da situação de fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I). Considerou-se o gravíssimo quadro que se criara em 
torno do menor impúbere, que permanentemente necessita de cuidados especiais tão dispendiosos que 
chegam a comprometer o modesto orçamento doméstico de sua família. Decisão referendada para, além de 
determinar a inclusão, a partir de 1º.10.2008, na folha de pagamento da entidade pública, do valor mensal 
referente a 2 salários mínimos a título de pensão enquanto viver o hipossuficiente, também deferir a 
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional quanto ao pagamento dos valores atrasados da pensão mensal, 
desde o nascimento do menor, bem como o do valor equivalente a 80 salários-mínimos, a título de 
indenização por danos morais à servidora, estabelecendo o prazo de 30 dias, sob pena, em caso de 
descumprimento dessa determinação, de imediata incidência da multa cominatória, de R$ 20.000,00 por dia, 
nos termos do art. 461, § 5º, do CPC. Determinou-se, ainda, fosse observada a cominação da multa diária em 
caso de inexecução de qualquer das medidas objeto da presente tutela antecipatória. 
RE 495740 TA-referendo/DF, rel. Min. Celso de Mello, 2.6.2009. (RE-495740) - Informativo nº 549. 
 
 
2 - Porte Ilegal de Arma e Ausência de Munição 
 
Para a configuração do delito de porte ilegal de arma de fogo é irrelevante o fato de a arma encontrar-se 
desmuniciada e de o agente não ter a pronta disponibilidade de munição. Com base nesse entendimento, a 
Turma desproveu recurso ordinário em habeas corpus interposto por condenado pela prática do crime de 
porte ilegal de arma de fogo (Lei 9.437/97, art. 10), no qual se alegava a atipicidade do porte de revólver 
desmuniciado ante a ausência de lesão ao bem jurídico penalmente protegido. Assentou-se que a 
objetividade jurídica da norma penal transcende a mera proteção da incolumidade pessoal para alcançar a 
tutela da liberdade individual e do corpo social como um todo, asseguradas ambas pelo incremento dos níveis 
de segurança coletiva que a lei propicia. Enfatizou-se, destarte, que se mostraria irrelevante, no caso, cogitar-
se da eficácia da arma para configuração do tipo penal em comento - isto é, se ela estaria, ou não, municiada 
ou se a munição estaria, ou não, ao alcance das mãos -, porque a hipótese seria de crime de perigo abstrato 
para cuja caracterização desimporta o resultado concreto da ação. 
RHC 90197/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 9.6.2009. (RHC-90197) - Informativo nº 550. 
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